
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

PROIETO LÉl Not 201/2024 - Protocolo 1555/2024

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIÂ: tEI ORGÂNICA MUNIGTPAL E Do REGIMEÍ{To IÍ{TERÍ{o DA

cÂuana MUÍucIpAL; uersuçÃo REtácIoNADA A INICIATIVA

PROPOSTA
cÁ|rÀRÂtíul@aot uumÉ

APROVADO
idqI a

DatÂi 12/0812024

Ementa do Prüetoi Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

abertum de crédito adiciondl especidl na Lei Orçamentária no 6869 de 19 dezembro de

2023.

Autor: Poder Executivo

r - oo neetue oe uncÊrcrl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no ai.. 72, Vll, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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neste parlamento sob o Regime dê Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

I'1u n icipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicatar urgência para a apreciaéo de projeto de sua iniciativa.
§ 10 - Se a Cámarà não se manifestaÍ em até 45 dias sobre o projeto, sêrá eh iícluilo na
Ordem do Dia, sobrestàndo-se a êliberôção quênto aos demais assuntos, pôra que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prôzo do parágrafo anterior não coÍre em periÍo de reresso da Cámara nem se aplicô
a proieto que depende de um quorum especjal para ôprovação de lei orgánica estatuáriô ou
equivalente a código.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quardo sê tratar de proFto de hi com prôzo de aprecido fixado pelo preÍeito, este

sêÉ encaminhado à Coínassão de Consbtuição, Legishção e lustiça, parô parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pêla sua natureza, o projeto exigir parecer de outrôs Comissôes, 6tas se reunirão

conjuntarnentê, dentro do prazo d€ 05 (cinco) dias, impronogilvêis, palit opinarem sobre a

maérh, excetuôdà a C-oÍnlssão de Redâção, que teÉ prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - VencidoS os pmzos a que se reêre este artilo, e emitidos os parecer6, incluir-se-á o

projeto na ordeÍn do dh da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e 6gotado o prazo do § 10, o proieto será anunciado para a

ordem do dia da reunaão s€guinte;

§ 40 - Os projetos a que se refêre este artjgo terão preferência para diÍussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉt€se do proreto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob reglme de urgêncla, que receberem emeMas até a

1ô discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (tries)

dias, comum a todas elas, para que possam emitir tarecer sobre as inovades propo6tas,

2 - O(/OÂú"' EXIGIDO PARÂ VOTÂCÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, disÉe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 201 de L210812024 que Autoriza o Chefe do Poder Eyecutivo

Municipal a efetivdr abettura de crédito adicional especial na Lei Orçamentária no

6869 de 11 de dezembro de 2023, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoeáncia, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do I'lunicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridlcamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária.

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do PreÍeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Erasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Competê à União, aos Estados e ao Distrito Fedêral legislar concorrcntemente sobre:

I - direito tributário, [nêIfClIq, penitenciário, e€onômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da lêgislaÉo con@fiente, a competência da União timitar-se-á a estabelecer

normaS geraiS,

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerajs não exclui a competência

suplementar dos Estados.
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3 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE
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§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exer@rão a competência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a efiécia da leiestadual, no

que lhê for contrário.

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e ÍI,
tambem do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.989,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. f66. Os proietos dê lei relativos ao plano plurianual? às diretrizes orçamentarias, ao

orçamento anual e aos crálitos âdicionais seÉo apreciados pelas duas Cásês do Congresso

NêcionôI, na forma do reqimento @mum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejêição do proieto de lei

orçamentária anual, ficarem s€m despesas coÍrespondentes poderão ser utjlizados, conforme o

caso, mediante creditos especiais ou suplementares, com prévia e especíÍica autoriza6o

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

Art. 30. Compête aos l.4unicípios:

I - legislar sobrc assuntos de intercssê local;

lI - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
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Art. 72 - Cabe à Cámara Municipal, com sânÉo do Prefeito, não exigida esta para o

especificado fio aft. 77, dispor sobre as matériôs de mmpetência do Municipio,

especificamente:

III - plano pluriânual e orçamentos anuais;

Dd Leaislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçimento do município a uma despesa gue não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abeÉurã de crárito adicionâl ESPÉCIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Att,41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320164 em *u Att. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o flm do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I - o sup€rávit financeiro apurado em balanço patrimonial do êxercício anterior;

II - os prcvenientes de êxceiso de arrecadação;

III - os rêsultântes de anulação pàrcial ou total de dotâções orçamenÉdas ou de

créditos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de operações de cr&ito autorizadôs, em forma que juridicamente possibilite

ao Poder Executúo realiálas.
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Q Supenávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de arr*ddação, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anuldção ?oderá ser total ou apenas parcial. Vale Íessaltar que esta reduÉo

deverá obrigatoriamente ter a mesma Fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às oryraçfts de cr&ito, deve.se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando 6 ctálitos otpnentiitbs, inclusive os cr&itos espêiais, abios e adibdos ao

oçanento dnual sáo ou se totiam insufrcientes, a lqislaáo autodza a afuftura de cÍálitos

supbmentares. Estes 6á0 assim diretanenE rclacionados ao oryan ento. Sur,lenentd-se, pis,
os ctálitos do oíçamento anuaL

ensinamento:

(...) a Adninistraçáo PúAlca utilizàt-*-á & Ctálito Suplenenbt sêmpe que alguna dotaçáo

prevista na Lei Oryàfientária Anual * toma lnsuliclente Fara o atendinenb de desryas, Essa

1- A LEr 4.320 coLtENTADA - cot4 A INrRoDUdo DE coMENTÁRIos À LEr DE RESPoNSABILTDADE

FISCAL - 30a Ediéo - IBAM - piig. 104.

, - LEI N.o 4.320 COMEMTADA ÂO ALCÂNCE DE IODOS - 3ô Edição - Editora Forum - Ég. 3OO.

\n;
,", '.,,-,/
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É também do esp€cialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte
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insufrcifud Ne ser otuinada bnto ú l?xação inicial & valor dà dotaçáo, que se tornou

in@mq&el @m a realida& das despss a seem Ealizadas, quanto deconeote dê anulaáq

total ou parcbl, ú n 6n4 para o atendinehto de suplen enbção de outrà tubçáo

oqanentáda, Cono os Ctálitos Supldnentar$ alteram à Lei de Ot@firento Anual, êB I
@n 5e pr*:ÉJ€t ndiante adonzq&s lqislatiua, isto e atraves de Lei, Via de tqrd, essá

autorizdçâo é daú, Flo Mr Lqislati/o, no próprio texb da Lei fu Orçnento Anual, Msião
en qte se frxa tam#n o limié do valor gbhl, eíi tenn6 de ErÉotuais, tu tobl da

suplerrrenbçáo otçamentária a ser pocdida pelo administndor, duâné o exêEi?jo lrnaoe,:ro.

Autorizatu lqislativanEnte, 6 fuitos O9aoaoàitios s conoetizam, na pftitja, atravs de

sua dMura pr bceto do Clefe do Pder Ex€utiw.

Pois b€m, como se viu pelas lições acima transcritas os cr&itos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:

ÁÍt 167. Sâo veda&6:

(...)

V - a ôb€tturâ de d&ilo srpleínentar o(] e9ecial sêm prána autoíizâéo legisíaürô e sem indi6@ d6
Íeqrrsos con€spoideitB;

(..)

Das Classiíicacões e fontes de RecuBos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Poeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crálito adicional eso€cial das dotações

descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificada. A justificativa

deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais individualmente oara cada

processo de forma clara e objetiva. como se denota na iustificativa oue acomoanha o

presente orojeto, sêndo que o mesmo buscâ atender a necessidade da

Sêcretâria Municioal de Saúde.

Praça Cêr. Pen@ dô il.d6rc. íÉ.Cênto CÀaPcÍ^r152,Íêr (32) 333€&305G CEP 36 330{ 15 - Munàé ltc
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4 - DA CONCLUSÃO FI AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dfum suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciaüva de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

I'luriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 201 de t2108/2024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentaçõ€s aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIO AL E LEGAI, devendo o mesmo

pmsperar em seu trâmite dentro desta Casa LEislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramêntê ooinativo

tem caráter técnico ooinativo, não vinculando os yerêâdores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDÂDE OU NÃO DA APROVAçÂO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nêm t:io pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da votação em plenáio-

PÉç. c.l P*ào d. M€doío! ín,c.nlE c^mPosr^!152.T6r (32)3330&3050-cEp36330-0t5.Uuõáê MC
E-Mâil kôishriv!6<.mà.ámu.e m @v bí ou hm4k mÍ.munàâ m oov br , silô ofo{t M @úáêm!ri* md od hr
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RANGEL ÍqARTINO PAIVA

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIN1 FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE3

Comissão de Constituição, Legislação e Ju Com posição âÍt. a3 RI.

CELSO RICARDO DE OWEIRA

§
FREDERICO FARIA SILVA

WALTECY RODRIGUES DA ]UNIOR

DEVAIL GO CORREA - SUPLENTE4

Comissão de AdminisEação Pública - ção arL 83 RI.

CELSO

REGIN UZA RORIZ

NI BARBOSAMI

:rÂÉigo 66, §§ 1 e 2 do Regimerto Intêrno

5lden

de MedãnG íÉ cenl@, cate PosiaL ls2 Íet (32)3639ô3050-cEp3633oi15,Munaé_Mc
E-Mail: leBlaÚvoô.ámárâmuria€.mo oov br ou mm(ô.3haEmuaáê m oov br sÍe oícht. ww GmâEmúiae no.oov bÍ

CAMARA MUNICIP

ADEMAR CAMERINO - SUPLENTEs

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RL
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PROJETO LEI No' 20U2024

Objêto de análise pela Diretoria Jurídica nos têrmos da pmposta

apnes€ntada: Ementa do Prcjelo - Autonzd o Chefe do Poder Eyecutivo Municipal a

efetivar dbeÉurd de crédito adiciondl especial na Lei Orçdmentária no 6869 de 19 de

dezembro de 2023.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manife$ação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, toma-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinaüva não podendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada akavés da vonbde do oovo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria luríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem lêgal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamentê pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

. Ávô^iâ^.i. á^ Pr iôt^ .^mhÃtÂ r^< \rô.ôrá^.â. ô Cô^h^r.
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é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pols caberá aos vereadores. no uso

da funcão lqislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. resoeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíÍica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa ooortunidade. não

havendo nada oue impeçâ o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissôes e Plenário desta Casa

Legislativa. i4uriaé/Mc, dab da votação do parecer das @mis*s dd

Municipal de Muiaé.

Francisco Grvalho ico

OAB/MG 3

PÉÉ Cêl P&h@d. Mêd.ir6. rni c$lE - c^E PN^L 152. Tôr (32) 3030&3050 cEP 3a 330'015 Muiaé MG
E-lrâí r..rihivodDqm.êúune m @ bÍ ou môoétu6mun.6 m mv bi - silê ofi@r !4!Àd.çaEg!4!!!eEqlq9t.!r

6 "o @r*r emitbo pt procuradü ou ddvqado de Agão dd adnioistrafu públi@ não é âto

administratiw, Ndda mais é do E)e a opinião emittda pelo operadot do direito, opinião tfinko-jurídica,

que orienbá o administador na tonada da düisão, na prátha do ato adfiinistrêtivo, que se constitui

Dd ex&uçáo ex ofrcio dd lei. l,td opoftuniddde do julgan ento, prquênto envolvido na 6p&E simples

par@er, ou sej4 ato opinativo que podeda set ou não, @nsilerado pelo admihistÍador." (Mandado de

Segurançâ no 24.584-1 - Distrito Federal - Rêlator: Min. Môrco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPÂL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçámentos e Tomada de Contas

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no alt. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

AÍt. 17O. Lido Gln Plcíádo, o projcto sGá dlaüibsído & Comta.llG5 p.ín nGntÉ, quG

csldeÉo da apíraêotaa ÍnrucGr à l,lesa, s€odo qüê, Eodo â6atm ocorÍldo, o DrorGto aaá
lnduldo n! ordcm do dlà para dír.usúão e vobção, oníoínc sGgurl

§ 10 - Em íegra, os projàs de lei e de resotudo passam por 03 (ffis) votações;

§ 20. t{o Phnário o pror6 é subm€tido à la (pÍimeird) disqjssão, podendo ser:

a) reÊitado;

b) apíoyado, sem emêndôs;

c) apÍo\rado, coÍn emendas dôs CoÍnissõê§;

d) recebêí emendas, subêmeídas ou súb6titúivos em Henário.

I - Se o Proido é rejeitado seguirá par. a SecÍünô da Cámara parô arquivamento;

U - Na hiÉtêse de ser aÍrovado sem emendas, sená enviado à Mesa Diretora para, nas íeuniiles

súbsequentes, ir à 2r e 3. ydaçõês;

III - Se for aproyâdo com emendâs das Comissõês, sená enviado à CoÍnissão de Redaéo pôra

êlaborôdo de copia da redado do venddo, ou sejô, a no\ra redâção do proieto com ôs emendas

apÍovôdôs no 10 (priÍneiro) turno de vobção, parâ que este retome ao pteflárjo;

§ 30 ' Havendo âpresentação de emendas em Ptenário. o projêo sôirá da pauta, sendo remetido, com

as emendas, às Comissões Permanêntes competentes, âÉs o que, emfidos os par€ceres, retornârá à

Ordem do Da pará apreciaéo pelo Plmiírio;

§ 40 - O projeto quê rêclber emeodas em Plenário retomará às comissões e voltará à pauta aindô em ta
(pímeim) di$$são, podendo seÍ:

Pr.çi C€r P&h@ d. Me.rnm. JP c§lrD - C{b p(Efu 1s2 Íêl I (32) 3€3eê3osc CEp 3stso-oI5 . Mlnáá - Mc
E-t&ir bói.Ltvôa€tu..munB m @ bí d 66rol,@úuúê m ev b., Sit€ O6d.t m6d6ml]@tu6vb.



a) aprovado com emendàs, hipótese em que sêní enviôdo à Comissão de RedaÉo para etaboração dô

redaÉo do vencido;

b) aprovàdo, terúo as emendas rejeitadas. seguirá para a Secrebria para ir à 2a disoJssão e vobção.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

aúavés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aolutinativas, deve orevalecer a 1a

(pÍimeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Aít. 197. Emenda é a proposi(Éo apresentada como acessoria de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de paíte da proposição;

Il - suh'hniva - é ãquela apresentada coíÍlo sucedânea de parte de uma propo6kÉo e qúe

tomará o nome d€ "substitutivo" quando atingir a proposição no sêu conjunto;

III - aditjva - a que acrescenta algo à propo6iÉo;

IV - de rcdação - aquela que alt€G soÍnente a redaÉo de quâlquer propo6ição.

Não ocorreu a apresentação dej!!C!!b$

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

tunção legislativa, venficarem a VIÂBILIoADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emêndas apresentadas PELOS EDIS, quando houyer, eis que

PÍãç3 Cêl Peh@ dê MêdáÍc a/ia cenlo - ca'u PosÍÂ( 1 52 - Têr {32) 3639&3050 CEP 36 330.015 . Múôaé - MG
E-lrri bóLirâÚlp6.âúârrmuÀ4 m mv ü d @@@ça!oeM!!!c,E! 9e!À. s(e ofioâr w*6mà6múí*m@v br

. íu,ii).
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o parecer não vincula as comissões oêrmânentes. nem tlio oouoo Í€flete o
o€nsamento dos edis,

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data dd votaéo en plenáio.

CELSO RICARDO

REGIN RORIZ

MIRIAN

ADEllAR CAIíERINO . SIJPLENTET

Com. de Finançat Orçamêntos e Tomada de contas - Composição arL 83 RI.

PÉça Cêl P&h@ ds ir€denG ,É, canrÍo . c^ú tÀosÍ L 152. Tér (32) 3339&3050' CEP 36 330-0rs Mud.é MG
E.r/ror E 6Ehórrrcâmreri4 m @ b. o dnhô€lMmu@ m 6v.b. . sne ofioár !44ê43ÍtE!!Lgqjgtlts

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.
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PÂRECER DA COMTSSÂO DE REDAçAO E ASSUi{TOS DTVERSOS

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DA REDAçÃO FII{AL DA PROPiOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redaçáo frndl do Proietq pdra sr disctJtida e votdda, independe dos

inteístícios constdntes deste Rq imenb.

III - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

PEÇ. c€l P&h€@ ds Mêd.i.6, !/,.1 c",Í. _ c"u Pc,- i si Íur l3a 3$ee-osd cEP à6 sao o15 - M"li MG

E-t.'i b.ÉLiv.ôc.ú,muns m ú b. @ dínl'6,w.muli* m ú nr _ snê ofi@l úeE tuiém@bí

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constifuída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
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respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.

conforme estabelecido no art. 2zl0 do Reoimento Internos. MuÍiaé, ddtd da votação

em plenáio.

ANTONIO

CH

RANGEL N,lARTINO OLIVEIRA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLEMTE9

Comissão dê Redação e Assuntos Diversos - compo!úção art 83 RI.

s *rá ddmifu eoreoda à red4áo frnal, com a lrrrdlidade exdbiva de odenar a ndEria, comigit a

linguagan, os engdios, as contradifu ou paâ aclarur o reu texto.

, Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento lnterno

TOMAZ

Foça c"i pac.rreo oe s*e,osst*, csrÉ - cÁ u P@rr 152 'Í.l (32)36396-3050- cÉP 36 360{15 Munaé-uG
E-ü€ai h.i.Lrivôa.rmÍâmú* m @ b. d @naülllemu@ m @v br ' sí. ofêál ! r4!ç@!(!o!I4c-or-!p!.q
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